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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. REJANE DIAS)

Altera o código penal  para tipificar os
casos de perda da função pública quando o
crime de assédio sexual contra a mulher no
ambiente de trabalho.

O Congresso Nacional Decreta:

Art.1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de  1940  –  CÓDIGO  para  inserir  a  perda  da  função  pública  quem  pratica

assédio sexual no ambiente de trabalho.  

Art.2º O art. 216-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 – CÓDIGO PENAL,  passa a vigorar com a seguinte redação:

“ASSÉDIO SEXUAL

  Art.  216-A.  Constranger  alguém  com  o  intuito  de  obter
vantagem ou favorecimento sexual,  prevalecendo-se o agente
da  sua  condição  de  superior  hierárquico  ou  ascendência
inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função

        Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos

        Parágrafo único.  .....................................................

§ 2º  A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor
de 18 (dezoito) anos.   

§3º  Perda  do  cargo  ou  função  pública,  se  o  crime  é
cometido  contra  uma ou mais  pessoas,  no  ambiente  de
trabalho.”(NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224321690000
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JUSTIFICAÇÃO

O  assédio  sexual1 é  definido,  de  forma  geral,  como

constrangimento com conotação sexual no ambiente de trabalho, em que como

regra, o agente utiliza sua posição hierárquica superior ou sua influência para

obter o que deseja.

O assédio sexual pode ser de duas categorias. Por chantagem,

quando a aceitação ou a rejeição de uma investida sexual é determinante para

que o assediador tome uma decisão favorável ou prejudicial para a situação de

trabalho da pessoa assediada.

Já o assédio sexual por intimação abrange todas as condutas

que  resultem  num  ambiente  de  trabalho  hostil,  intimidativo  ou  humilhante.

Essas condutas podem não se dirigir a uma pessoa ou a um grupo de pessoas

em particular, e pode ser representada com a exibição de material pornográfico

no local de trabalho.

No Brasil, o assédio sexual é crime, definido no artigo 216-A

do Código Penal como “constranger alguém com o intuito de obter vantagem

ou  favorecimento  sexual,  prevalecendo-se  o  agente  da  sua  condição  de

superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo

ou  função”.  A  pena  prevista  é  de  detenção  de  um  a  dois  anos.

 

De acordo com a lei, o assédio é crime quando praticado por

superior  hierárquico  ou  ascendente.  Há  duas  interpretações  em  relação  à

prática do ato: o assédio pode ocorrer pelo simples constrangimento da vítima

ou pela prática contínua de atos constrangedores.

 

O gênero da vítima não é determinante para a caracterização

do  assédio  como  crime.  “A  tipificação  específica  é  de  2001,  quando  se

1  https://www.tst.jus.br/assedio-sexual
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introduziu  o  artigo  216-A  no  Código  Penal,  e  a  prática  é  punível

independentemente do gênero”, explica a presidente do TST, ministra Maria 

Cristina  Peduzzi.  No  entanto,  estatisticamente,  a  prática  se  dá

preponderantemente em relação às mulheres. 

Uma  pesquisa  realizada  pelo  Tribunal  Superior  do  Trabalho

indicou que houve um aumento dos processos de assédio sexual em 21% no

primeiro semestre de 20212 .  Com base nesse estudo, constatou-se que, no

período de janeiro de 2015 a julho de 2021, mais de 27,3 mil ações envolvendo

essa temática foram registradas perante as varas do Trabalho.

Recentemente,  o  Presidente  da  Caixa  Econômica  Federal,

Pedro Guimarães, foi denunciado por supostas práticas de assédio sexual por

pelo  menos  12  funcionárias  do  banco.  O  Ministério  Público  Federal  abriu

procedimento para investigar a conduta do presidente da Caixa.

A Lei nº 10.224, de 15 de maio de 2001, introduziu no Código

Penal  a  tipificação do crime de assédio  sexual,  dando a seguinte  redação:

“Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual,

prevalecendo-se  o  agente  da  sua  condição  de  superior  hierárquico  ou

ascendência  inerentes  ao  exercício  de  emprego  cargo  ou  função”.  A  pena

prevista é de detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. Trata-se de evolução da

legislação, pois essa conduta era enquadrada no crime de constrangimento

ilegal,  cuja  pena  é  a  de  detenção  por  3  meses  a  1  ano  ou  multa  para  o

transgressor, conforme o art. 146 do Código Penal.

A  presente  proposição  visa  alterar  o  código  penal  para

acrescentar  dispositivo  de  perda  da  função  pública  nos  casos  de  assédio

sexual devidamente comprovado por agente público no ambiente de trabalho.

Cabe  a  esta  Casa  de  Leis  adotar  medidas  visado  coibir

qualquer  tipo  de  prática  de  assédio  sexual  no  ambiente  de  trabalho.  É

inaceitável  que  as  mulheres  passem  por  essa  situação  constrangedora  e

humilhante sendo essa conduta infelizmente sofridas em seu dia a dia. 

2  Disponível  em https://noticias.r7.com/brasil/processos-de-assedio-sexual-sobem-21-no-1-

semestre-de-2021-diz-tst-21082021..
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    Trata-se, portanto, de medida necessária ao aprimoramento

da legislação penal, razão pela qual conto com o apoio dos Ilustres pares para

a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada REJANE DIAS
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Projeto de Lei

(Da Sra. Rejane Dias)
 

 

Altera o código penal para

tipificar os casos de perda da função

pública quando o crime de assédio sexual

contra a mulher no ambiente de trabalho.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD224321690000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 2  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 3  Dep. Beto Faro (PT/PA)

 4  Dep. Valmir Assunção (PT/BA)

 5  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG) *-(p_7800)

 6  Dep. Carlos Veras (PT/PE)

 7  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG)

 8  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

 9  Dep. Rubens Otoni (PT/GO)

 10  Dep. Vander Loubet (PT/MS)

 11  Dep. Pedro Uczai (PT/SC)

 12  Dep. Leo de Brito (PT/AC)

 13  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 14  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 15  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 16  Dep. João Daniel (PT/SE)

 17  Dep. Rubens Pereira Júnior (PT/MA)

 18  Dep. Flávio Nogueira (PT/PI)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224321690000

PL
 n

.1
83

3/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

0/
06

/2
02

2 
13

:4
4 

- M
es

a

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1833/2022 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
 

Constrangimento ilegal  
Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de 

lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei 

permite, ou a fazer o que ela não manda:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Aumento de pena  

§ 1º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução 

do crime, se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.  

§ 2º Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.  

§ 3º Não se compreendem na disposição deste artigo:  

I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu 

representante legal, se justificada por iminente perigo de vida;  

II - a coação exercida para impedir suicídio.  

 

Ameaça 
Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 

simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Assédio sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento 

sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência 

inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 10.224, de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I-A 

DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 

 

Registro não autorizado da intimidade sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.772, 

de 19/12/2018) 

Art. 216-B. Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteúdo 

com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado sem autorização dos 

participantes: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem realiza montagem em fotografia, 

vídeo, áudio ou qualquer outro registro com o fim de incluir pessoa em cena de nudez ou ato 

sexual ou libidinoso de caráter íntimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.224, DE 15 DE MAIO DE 2001 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, para dispor 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-veto-14630-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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sobre o crime de assédio sexual e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 216-A:  

 

"Assédio sexual" (AC) Art. 216-A.  

"Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento 

sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou 

ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função." (AC)  

"Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos." (AC) 

"Parágrafo único. (VETADO)" 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de maio de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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